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pRoposrA DE ApREsErurnçÃo anrísncR

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA

AoSecretário de Governo

Secretário Adam Carlos,

Segue abaixo proposta para 01(uma)apres artística de lguinho e Lulinha para no día
LUOT/2026 na cidade de Canaã dos C

Horário do Show: a definir
Duração do Show: th15min.
Valortotal da Proposta: RS 500
Forma de pagamento:50% na assi tL/0712026
Validade da Proposta: 60 (sessenta

OBSERVAÇÃO

el Ap

L

1 Atividade e receita desonerada (alÍquota zero) pelo art. 4e da Lei Federal ne 14.L48/zl (pERSE), por conseguinte não sujeita à
retenção tributária dos impostos federais.

contrato e

ntos mil

t

R$ 365.250,00

Diretos Logística (trecho 01) Rs 19,050,00
Diretos Logística (trecho 02) Rs 22.200,00
Diretos Carga/Excesso Rs 8.900,00

lndíretos lmpostos R5 25.000,00

(ISSQN - Atividade l2.O7L
Total Rs 500.000,00

\/

da Lei

Mão de Obra
Percentual (%) calculado sobre o valor do cachê

artístico
(valor estímado)

1.L Pró-labore do artista
(distribuição de dividendos)

L.2 Pró-labore dos demaís profissionais
envolvidos, exceto o proponente

R$ 59.600,00

lnsumos Diretos e lndiretos Percentual (%) do valor estimado



Despesas por conta do Contratante:

1) Rider Técnico (Som, Luz e Led), conforme docuemnto enviado pela Contratada;
21 2 (dois) Camarins (estrutura e insumos, observando o rider enviado pela Contratada
3) Palco;

4l Taxa do Ecad (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição);

5) Camarím;

DADOS BANCÁRIOS

lL SHOWS LTDA - CNPI: 39.942.
BANCO DO BRASTL AG 3044-9 C/C

E por ser esta a expressão da ra todos e devidos fins e efeitos.

Petrolina, 22 de janeiro de 2026.

ILSHOWS Assinadodeforma

LTDA:3
digital por lL SHOWS
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A presente justificativa tem por finalidade esclarecer a composição do valor apresentado para a

contratação da atração artística, considerando as especificidades logísticas, mercadológicas e
operacionais envolvidas.

lnicialmente, cumpre destacar que os valores utilizados como parâmetro de comparação
referem-se a apresentaçôes realizadas em localidades distintas, situadas em estado vizinho,
cujas condições logísticas são significativamente mais favoráveis quando comparadas ao
município contratante. A distância geográfica impacta diretamente nos custos de deslocamento,
implicando aumento substancial das despesas operacionais.

https ://www. s kysca n ner.com. br/tra nsporte/passagens-

No caso em análise, o município contratartte ênmntra-se em unidade federativa distinta e
geograficamente distante da base da banda; o que acerreta elevação substancial dos custos com
transporte aéreo para todos os intêgrantes e equipe técnica, bem como despesas correlatas,
tais como translado interno e alimentação. Ressalta-se gue as "logísticas e cargo expresso"
apresentados na proposta, evidenciam a diferença em relação aos contratos anteriormente
apresentados.

Segue anexo valor das passagens cotadôsioie:

IGUINHO
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que gera despesas adicionais com combustível,

:ação do evento. O mês de julho, em razão das

como alta temporada para o setor artístico,

\-,

aereas/pnz/cks/2607171260718/?adultsv2=,1&cabinclass=economy&child renv2=&ref=home&r
tn=1&outboundaltsenabled=false&inboundaltsenabled=false&preferd irects=false

Alem disso, parte relevante da estrutura necessária para a realização do espetáculo -
especialmente equipamentos de maior porte - é transportada por via terrestre, mediante
utilização de es sro
logística, ma

Outro fator determinan realíz
festividades j
havendo elevada demanda por shows em todo o território nacional. Tal cenário impacta
diretamente na valorização dos cachês, uma vez que surgem múltiplas propostas simultâneas
para os artistas, influenciando a dinâmica de mercado e a precificação.

Cumpre ressaltar que o valor apresentado encontra respaldo em contratações recentes
realizadas pela mesma atração artística em outros entes da Administração pública,
demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado.

Conforme documentação comprobatória já acostada aos autos, verifica-se que, no exercício
anterior, o artista realizou apresentações para prefeituras do Estado do Tocantins por valores
equivalentes ao ora proposto, evidenciando que o cachê não representa situação isolada ou
discrepante.

ônibus e/ou veícu

nutenção e equipe

do

\-.,



Outrossim, destaca-se que foram realizadas duas apresentações no município de Petrolina,

cujos valores contratados se mostram iguais ou até superiores ao ora analisado, conforme
demonstrado por meio de notas fiscais e contratos devidamente encaminhados a este

Município. Tais documentos constituem parâmetros concretos e idôneos de mercado, aptos a

subsidiar a aferição da razoabilidade do preço.

Dessa forma, resta evidenciado que o valor proposto está em consonância com o histórico de

contratações da referida atração artística, afastando qualquer indício de sobrepreço e

reforçando a adequação do montante frente às práticas de mercado.

Petrolina, 13 de abril de2026
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IL SHOWS LTDA

CNPJ:39.942.69810001
ALBERTO SALOMÃO CA

CPF: 061.072.744-30
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NorA FtscAL DE sERvlços eterRÔnlce - nrse
MUNICIPIO DE PETROLINA

codiso oe veriÍieli"b;* o[drurai, ràzbasoz

Endereço: P€lrolina, Pornambu@, PE, 56302-000

CNPJ: 't0.358.1S0/OOOÍ-77, E{8il: GABINETEPREFÉITURÁPETROLINA@HOÍIIAIL COM

Número RPSRsgimê TribuláÍio
Miq@pÉs @ Emple de P.qrerc
Port€ ([rE -trPP)

Exigibilidade de ISS

Eegív6l

Dâtt Fato OeÍador

1210U2025

ilô da Not Flãcal

977
1703867 - Cariri do Trcantim - ÍO

Locd dê Prestrção

1 703E67 - cairi do Í@nüns - To

Simplss NscioEl

Não Opbnte

Ípo de Rscolhirento

Retido na Fonte

PRESTADOR

Razão Socla!: lL SHOWS LTDA
Nomê Fantâsia: lL PRODUCOES
Endercço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1:SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA

Pêtrolina - PE - CEP: 5632&800
o

IGUINHO
.&LULINHÂ ABILIDADE.COM.BR - Fôner ........ - Site:E-mail: ANDEL@ANDELCONT

79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08- lnscriçãolnscriÇão Estêdual:

TOMADOR

Razão Social: MUNICIPIO DE CARIRI DO TOCANTINS
End8reço: Rua 5, 0'1, - Setor CentÍal

Carira do Tocantins - TO - CEP: 77453000
E-mâil: - Fone:

Estadual: - CPF/CNPJ: 37.344.397i0001-49

1m7 - sHows, BALLET, OANçAS, OESF|LES, BATLES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E GoNGENERES.

DADOS CIVIL

Numero ARÍ: Numero CEI:

DI DOS

DE 2025. NA 6ê AGROSOJA EM CARIRI DO TOCANTINS",

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERMÇOS ARTISTICOS N".074t2025-
INEXGtBtLTDADE DE LICITAÇÃO N.ô 025/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 8ô7/2025.

lL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942.698/0001-08 - pix
BANCO DO BRASIL AG 3044-9 C/C 24.996-3

t§s (R$)

20.000,00

a^sEcÁLculo (R$)

500.000,00

A.LÍaUoTA (%)

4.00

DE§CONTO INCONDICIONALDEOUçÕES

0,00 0,00500.000,00

vALOR §ERVIçO

VALOR a,O,1gorn$)

456.000,00

OUTRAS
RETENçÕES

0,000,00

csLL (RS) conrrrs (R$)

RETENÇÔES DOS TRIBUTOS FEDERAS

c,000,00

OUTRAS IN

oESCOt{TO
coNolcloNAL

rNss (R$)

0,00

Pls (R$)

0,00

rR (R$)

24.000,00

Consulte a autenlicidade deste documento acessando o slte https://pepetrdinaÍrl.nfs.cloud.el.com.br

\-
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coNTRATo oe nnrsrnçÃo DE sERvIços ARTIsncos tf. o74lzoz5.
tNExIGtBtLtDADE or ucrnçÃo N." oz5/zoz5.
PROCESSO ADMINISTRAflVO N.o 867 lzoz5.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINSIO, pessoa jurídica de
dÍrelto público, inscrita no CNPJ n'r7.3.441g7looor-49, com sede na Av. Bemardo Sayão, n" 01,

Centro, Cariri do TocantinsfIO, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Elton
Moreira Alves, brasilelro, casado, empresáriq inscrito no CPF sob o rf 872.575.o5t-87 e RG no
244.310 SSPIO, residente na Avenlda JJ, Setor Novo Horizonte, CEP. n.453-ooo, Cariri do
Tocantinsfl'O.

CONTRATADA lL SHOWS LTDA, pessoa iurídica de direÍto privado, inscrita no CNPJ sob o no

39.942.6981ooot-o8, com sede na Rua Francisco de Assls Cavalcantl, No 663, Comp: Andar or, Sala
o3, Colonia lmperial, Bairro Cidade Unlversltarla, CEP: 56328-8oo, Petrolina - PE, por seu
representante legal o Sr. Alberto Salomão Cavalcantl Simões, lnscrito no C.P.F. no o61.o72.744-jo
e Carteira Nacional de Habilltação n" o335343t623 expedlda pelo Departamento de Trânsito de
Pemambuco - PE, e-maÍl: ilshowsltda@gmail.com.

As partes acima identificadas têm, entre si, iusto e acertado o presente Contrato para
apresentação artlstica, fundamentado na Lei n" t4.'g3lz't, suas posteriores alterações e demais
legislações e decisões judiciais aplicáveis.

CúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENTos JuRíDIcos Do coNTRATo

r.r. O presente contrato público é flrmado com base no processo de Inexlgibilídade de Licitação
sob no ozllzoz5, fulcrado no Art.74, inciso tl, da Lei Federal n" t4.t33lzt e alterações posteriores,
e nos casos omissos, os preceitos do direito público, da teoria geral dos contratos e nos termos
da legislação civil aplicáveis à espécie, as quais mutuamente aceitam e outorgam, mediante às
cláusulas e condições deste termo contratual.

CI.AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

z.t. Constitui obieto deste aiuste a "CoNTRATAçÃo Oe EMPRESA PARA APRESENTAçÃo
ARTísflcA DA DuPt-A tGUtNHo & LuuNHA, No DtA 13 DE sETEMBRo DE zoz5, NA 6o AGRosoJA
EM CARIRI DO TOCANTINSn Este contrato não está vlnculado ou assoclado a qualquer outro
tipo de atividade que não a especlflcad4 flcando ainda consignado que os dados e/ou
informações abalxo serviram de base para todas as negoclações que resultaram nas condÍç6es
e cláusulas ora pactuadas, a saber:

Data do Show: gloglzoz5
Local do Show: TPARqUE DE DçostçÃo AGRopEcuÁRtA DE cARtRt Do TocANTINs,,
HorárÍo previsto íníclo: A definir entre as partes.
Duração do Show: or:zo (uma hora e vinte minutos)

Paúrltclo füíúGl9d ô CsÍlrl
§ Are*5 8âíÍErúosolyoer/n-Cqttío -- coÍtsliroToaonü|a -i\o cEPzas+ooo

§.GEr3€83-tÉS

1LG! pít§rllrr§lqútl2ãacfgírÍü.ÚÍn crBí.eráaa.su/ooot-4t
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coNSTRUINOO UlíÂ t{OVÂ HrSÍÔntA
cEsrAo 2025I2028

Nome da Festa: 6'AGROSOJA DE CARIRI DO TOCANTINS - TO.

2.2 No hoÉrio da apresentação não seÉ permitida a apresentação de outros artistas ou de
qualquer outro eventg salvo autorização expressa da CONTRATADA"

2.3. Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste
instrumento contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento
posterior (Íogo, mais recente) e asslnado por ambas as partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO

3.1. O contratante pagará à contratada, pela execução dos serviços obieto deste contrato, o valor
global de R§ 5oo.ooo,oo (qulnhentos mll reals), de cachê a serem pagos por meio de
transferência bancária, medlante apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA.

cúusutÁ qUARTA - Do PAG,AMENTo

4.1.O pagamento será feito da segulnteforma:

Pagamentoz zoil R§ roo.oooroo(cem mil reais) na assinatura do contratol
8oU R$ 4oo.ooo,oo(quatrocentos mil reais) até 48h antes do show.

Banco BANCO DO BRASIL
Agêncla: jo44-9
Conta Corrente: 24.996-)
Razão Social: lL SHOWS LTDA

CNJ PJ: lg.g+z6g8 lo oo1-08

4.t.t. As datas previstas acima, para pagamento das parcelas, poderáo sofrer alterações, caso
haja alguma pendência que impossibllite o pagamento na data avençada; solucionada a possível
pendencia, o pagamento seÉ efetuado náo primeiro dia úül que suceder.

4.1.2. Na hipótese de atraso no pagamento do valor referente ao cachê sem fusto motivo, a
contratante ficará obrigada a arcar com uma multa de to[ (dez por cento) sobre o valor do
contrato, além de juros de tã (um por cento) ao m& até a data do efetivo pagamento.

4.1õ.O pagamento será efetuado com a retençáo do Imposto de Renda, conforme o Decreto no

ltzlzoz3 do Município de CarirÍ do Tocantinsfl-O; salvo as exceç6es do artigo 3' do referido
Decreto.

cúusulA qurNTA - DAs oBRrcAçÕEs Do coNTRATADo (A)
5.t.As obrigações da CONTRATADO (A):

5.t.:. A realização da apresentação artística na data, horário e local mencionados na cláusula
segunda, conforme planejados pela Contratante;

ÍtrrfrÍtra fúdclpd d. 6rt l
![ 
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dos serviços;

5,í.3. O pagamento do cachê junto aos cantores, bailarinos, produtor e equipe técnica;

5.1.4.Éde responsabilidade da contratante o abasteclmento do camarim, conforme proposta

5.t.5. Pagamento de todas as despesas relacionadas a dupla, pessoal de apolo, técnicos, músicos,
instrumentos, e alimentação de seus funcíonáriosl

5.t.6. Providenciar e arcar com os custos relacionados ao tnnsporte, alimentação e hospedagem
dos artistas e equipe.

'§

c o N § "'Jl3,i.u ! ârl ir'.X J 
I s Í ô P I a

5.1.2. É.de inteira responsabilidade da CO NTRATADA, zelar peta segurança
seus colaboradores e de todos os equipamentos constantes na prestação

\-ô 5.í.7. Disponibilizar a CONTRATANTE, o momento para sessão de fotos, autógrafos, com os
artistas, podendo acontecer antes ou após a apresentação principal, conforme acordados pelas
partes;

5.1.8. O tempo disponibilizado no item anterÍor não compromete a duração de orhzomín (uma
hora e vinte mlnutos) da apresentação principal.

5.1.9. Na possibilidade do não cumprimento de gualsquerdas condicionantes aclma descrttas por
parte da CONTRATADA, está se sujeitará às sanç6es admlnlstrativas contratuais.

5.í.1o. Manter durante toda a execução do conúato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilÍtação e qualÍficação exlgidas na contratação;

cúusulA sExrA - DAs oBRtGAçõEs DA CoNTRATANTE
6.r. As obrigações da CONTRATANTE:

ã 6.t.r. Montagem do palco devendo ser observadas as especificaç6es técnicas da ABNT seguindo
as seguintes determinações, medidas e especificações mÍnimas necessárias para reattzação do
espetáculo:

6.t.r.t. Conforme Rider técnico disponibllizado pela CONTRATADA e dlsposições previstas no
Anexo I.

6.í.2. Equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as especificações contidas
Rider técnico, responsabilizando-se ainda, por 2 (doÍs) Camarins (estrutura e insumos,
observando o rlder envíado peta Contratada, carregadores, transporte, montagem e
desmontagem, além de eventual operação, devendo pant tanto ser contratada empresa, entre
as indicadas pela CONTRATADA, devendo a CoNTRATANTE arcar com todas as despesas
decorrentes:

Panígrafo primeiro -A CONTRATANTE poderá fazer uso de palco menor, desde que suportetoda a
estruturo da Banda.

HrttrsmnbhaüCqrlrl
g 4ffiEorÍE úo8arpq,úr-C.íiÍú- l! 6lil3a83-r6§- Cqfi ôÍboontÍlr-Toc€pzitEl€o
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êON§IRUINDO UMÂ Í{OVÂ HISIÔEIA
oÉsÍÁ o 202ô1202e

Parágrafo segundo - Obrígase olnda a CONIRAIANTE, sob pena de radsão ímediata do praente
instrumento, nos mesmos moldes do parágrafo anterior, a não realizar e não permltlr que * realíze
durante a apresentaçÁo, nenhuma outra apresentação artÍstica de qualquer natureza, desde que
sej a autorizado p ela CONIMTADA.

6.1.3. Designarfiscal ou responsável, para acompanhara execução do serviço obieto do contrato
e comunlcar à CONTRATADA, através do executor deslgnado, qualquer problema que ocora
durante a execufro dos serviços, e aÍnda, recepcionar e receber a equípe e acompanhar a
montagem detoda a estrutura do evento;

6.t.4. Realízar o pagamento do contrato dentro do prazo estipuladol

6.r.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sollcitados pela
CONTRATADA;

6.t.6. ProvidencÍar seguranças para os artistasl

6.t.7. Responsabítizar-se pela documentação para a regularíza$o do evento e Show junto às

autoridades competentes, como empresas de seguro e corpo de bombeiros, ambulâncias e CET,

bem como o pagamento de suas respectivas taxas, conforme aplicável;

6.t.8. Providenciar e arcar, exclusivamente, os alvarás e lícenças necessárias, expedidas pelas
repartições competentes, bem como toda a documentação exiglda e respectfuas despesas para
liberação da realização do Show iunto a todos os órgãos públicos e entldades necessárias, bem
como junto às autoridades locais, responsabllizando-se inclusive pelo pagamento dos valores
decorrentes da execuSo públíca das obras musicais executadas durante o Show devldos ao
Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorals (ECAD), bem como à qualquer pessoa,
entidade, associação ou organlzação de gestEío coletiva a quem possam ser devidos valores a
título de direitos autorais em função da execução ou reprodução das obras musicais, nostermos
da le$slação vigente, para a realização da apresentação artístlca a que se refere o presente;

6.t.9. Respeitar a capacidade de público permitida para o local do evento, considerando todas as

normas que estejam vigentes e que seiam aplicáveis ao evento e, no que se refere às medidas
e/ou protocolos sanitários impostos em razão da pandemia do COVID-I9 e vigentes à época do
eventol

6.t.to. ResponsabilÍzar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal
de sua contratação para a execução do objeto contratual, referentes à equipamentos e equipe,
lncluslve eventuals encargos relatlvos à legislação trabalhísta;

6.t.n. Realizara divulgação da apresentação, objeto do presente instrumentol

6.t.tz. Caso os itens e equipamentos necessárlos à realização do Show, conforme o disposto
neste Contrato, no Rider técnÍco e solicitados pela CONTRATADA não seiam provldenclados pela

Ptlíúro!*dohdü.Csúl
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8.r. Os recursos orçamentários previstos e desttnados à cobertura das despesas objeto destecontrato sairão conta da

CoNTRATANTE, terá a mesma que provtdenciar outros equípamentos com as especificações de
igual padrão técnico com antecedêncta da data do evento e/ou indicar e submeter à apráciação
prévia pela CoNTRATADA, a emPresa de locação de equipamentos tecnicamente condizente ao
padrão de qualidade exígido neste termo, sendo certoque cabeÉ à CoNTRATADA a decisão de
aprovar ou não tais equipamentos e/ou empresas de tocação de equipamentos. Caso não sejam
aprovados pela CONTRATADA os equlpamentos apresentâdos pela ioNrnnrnNTÇ o presente
contrato poderá ser rescindido de pleno díreito;

6't't3' A CONTRATANTE deverá providenclar no mÍnimo 30 (trinta) mínutos antes do início daapresentação do show, a desocupação das pessoas presentes no palco e no camarím, devendo
o acesso e permanência aos mesmos, ser restrita e exclusiva da CdNfRRfRon.

CU{UsULA sÉnMA - DA vIGÊNcIA Do coNTRATo

7'1'o presente contrato teÉ vígêncla até o ollnlzo25, contados a partir do ato de suaassinatura, podendo, a critério das partes, ser prorrogado, nos termos do art. ro6, inc. l, da Leir4.g3lzr.

CúUSUI.A OITAVA - DA DESPESA

.--ô

â

8'z' Sem p§uízo do disposto acima, comprometese o CoNTRATANTE de enviar à CoNTRATADA, apósa assinatura desta avença, a cópía da Nota de Empenho vinculada ao servtço definido no objeto desteconÚato' atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do GoNTRATANTE, para fins deconferência da CONTRATADA.

CLAUSUT.A NONA - DA FTSCAUZAçÃO

9't' cabe ao contratantg a seu crltério e aúavés de seus servidores ou de pessoas prevíamentedesignadas, exercer a flscalização de todas as fases de execução do presente contrato, sempreiuízo das ressalvas contidas nas disposições legaís, obrÍgação do contratado fiscalizar seusempregados, parceiros e prepostos.

Parágrafo PrímeÍro - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato será
*rÍr[tro*núaleOdlAoúl8ffiffiWffii §F!!rB'É6
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3.3.90.39
OUTROS

SERVIçOS DE

TERCEIRO -
PESSOA

JURíDICA
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reallzada pelaAdminlstração Municipalatravés do correspondente Fiscalde Contrato, o que não
exclui nem reduz a responsabilidade do contratadq nos termos da legistação referente às
licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - O Fiscal do presente contrato será formalmente deslgnado pelo
CONTRATANTE, competindo{he o acompanhamento e flscalização do contrato, respondendo
pelas ações e omissões que vlerem sujeitar a Administração Pública a prejuízos e danos, diretos
e indiretos.

Parágrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras decorrentes da

função, destacam-se as seguintes:
I - acompanhar e fÍscalizar a execução dos contratosl
ll - registrar nos autos do processo administrativo, quando observar irregularidades na

execução do serviço, por meio de instrumento hábil (laudo de inspeção, relatórios de

acompanhamento e recebímento, parecertécnico, memorando etc.), adotando as providências

necessárias ao seu correto cumprimento em conformidade com os critérios de qualidade,

rendimento, economicidade e eficiência, entre outros previstos no instrumento convocatório,
contrato e/ou proposta;
lll - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, lndicando a necessldade de

pronogaç6es, acréscimos e supressões;
N- solicitar ao contratado e aos órgãos competentes da Administração Municipal,
tempestivamente, todas as informações, documentos ou providências necessárias à boa

execução do contrato;
V- conferir se o material entregue atende integralmente à especificação contida no
instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, inclusive em relação às unidades e às

quantidades que foram entregues, podendo, caso necessário, solicitar parecer técníco dos

usuários dos materiais para a comprovação da regularidade do obieto entreguel
U - conferir se o serviço realizado atende integralmente à especificação contida no

instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, podendo, caso necessário, solicitar Parecer
técnico dos usuários dos serviços e dos setores competentes para a comprovação da

regularidade do serviço executadol
Vtl - proceder a verificação de todas as condições pré-estabelecidas pelos órgãos competentes

da Administração Municipal, devendo rejeitar, no todo ou em parte o fomecimento em

desacordo com as mesmas, documentando as ocorrências nos autos da contratação;
Vlll - requerer aos órgãos competentes da Admínistração Municipal e ao Ordenador da Despesa

que determine ao contratado, as providências para coneção de eventuais falhas ou defeitos

observados;
tX- emitlr, nos autos da contrataçãq laudo de inspeçáo, relatórios de acompanhamento e

recebimento, parecer técnico, memorando etc. informando aos órgãos competentes da

Administração Municipal e ao Ordenador da Despesa as ocorrências observadas na entrega do

materiale na execuSo do serviço;
X - solicitaraos setores competentes, quando não o flzerpessoalmente, que tome as medidas

necessárias à comunicação ao contratado para a promoção da reparação, correção, substituição

ou a entrega imediata do obieto contratado, com a fixação de prazos, na tentativa de se de se

evitar o processo administrativo punitivo;

Prúdtns mdctptü d. Csttl
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Xl' nos casos de prorrogações, as sollcitações devem ser expedidas em, no máximo, 9o
(noventa) días do térmlno do contrato;
Xll - nos casos de acrésclmos e supressões as solicitações devem ser expedidas em, no máximo,
9o (noventa) dias para a realização da atteração contratuall
Xlll - vertficar se o contrato firmado contÍnua sendo necessário aos fins públícos, manifestando-
se, imedlatamente, em caso de desnecessÍdade; e
XV - acompanhar os andamentos das solicitações de contratações.

cúusulA DÉcrMA - DA LEGtst-AçÃo e Dos (Asos oMtssos

to.t. O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições da Lel Federal no r4.t33, de
zoz1, e suas alterações.

to.t.t. Os casos omlssos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei no 4.13)t de zozt, e demais normas federals apticáveís e, subsidiariamente, segundo as
disposlções contidas na Lei n" rc,4o6lzozz (Código de Civil Brasíleiro), e normas e princípios
gerais dos contratos.

10.1-2- Na hipótese de reagendamento por cancetamento da apresentação artístlca lntustlffcada,
obfeto deste contrato, em vlrtude de força maior e/ou caso fortuito, ,i d.rp"r"s concernentes
à logísüca do artista e equipe, necessárias para a execução do objeto do contrato em nova data
a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista
sua qualídade de promotor e produtor do evento.

Parágrafo primeiro: Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação
artística, na hlpótese prevista nesta cláusula, a CONTRATADA compromete-se a devolver os
valores iá pagos pelo CONTRATANTE em tempo hábil, retendo apenas os valores referentes à
logísüca já contratados e pagos.

Parágrafo segundo: Se o oconer em até 48 horas da apresentação artística, não há que se falar
nas despesas do item 1o.Í.2. por parte da CONTRATANE, ocorrendo normalmente por conta da
CONTRATADA na data do reagendamento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

ít.t Além do direíto ao ressarcimento por eventuaís perdas e danos causados pelo contratado,
por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento decorrentes de atos que,
no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa, poderão ser-lhe tmpostas as seguintes
penalidades previstas na Lei n" t4.t31lztrquaís sejam:

l- Advertência;
ll - Suspensão e impedlmento do direÍto de llcitar e contratar com o Administração Municipal
contratante;
III - DeclaraSo de inldoneídade para licitar e contratar no caso de reíncidência em falta grave;

Êrtrhtlsreddpddr6úl
g ffiffiru;ffi"ã § car'aa+Trs

G3 eíúhrrãEÍüãag€§noüáor CÍtn}TrfEa+tg?fÍir0É4g

..i
_.}.:1Í-.

I a D



coNsÍe UtNoo uMÂ NOVA HtSÍóÊtÂ
oEsTÂo 2o25l2028

Parágrafo PrimeÍro - A penalidade consistente me multa pode ser aplicada, cumulattvamente,
com uma das demais sanções, observada a gravldade na infração.

Parágrafo Segundo - Antes da aplica$o de qualquer sanção será garantido ao contntado o
contraditório e a ampla defesa, em processo administrativo.

Parágrafo Terceiro - os valores das multas deverão ser recolhidos perante a Secretaria
Municipal de Flnanças, no prazo e forma estabelecidos pelo contratadq sendo cobrada
iudicialmente caso ocoÍra sua inadimplência, após inscrição em dívida ativa, podendo o
contratante efetuar retenção iunto aos créditos que, porventura, possua o contratado.

Parágrafo Quarto - O contratado não será punido e nem responde pelos preiuÍzos resultantes
de caso fortuito ou força maior, ou quando provada a rusta causa e impedimento, ou, ainda,
quando não decorrem de atos que, no exercÍclo profissional, pratlcar com dolo ou culpa.

CúUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA- DA REsc§Ão

tz.t. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte dos contraentes assegurará a outra
parte o direlto de rescisão nos termos do art. r55 e seguintes da Leino 4.,ry312t, bem, sempre
mediante notificafro, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo resclsão administrativa do presente contrato, às partes serão
assegurados os dÍreitos previstos no artigo r38 § z" da Lei no t4:ry3lzt.

Parágrafo Segundo - O contratante rescindirá o contrato automática e independentemente de
aviso ou notificação judicial ou extrafudlcial, nos segulntes casos: concordata, falência ou
instalação de insolvência civil do contratadol ou de dissolução de sociedade.

Parágrafo Terceiro - No caso de rompimento unilateral sem justa causa, a contratante é
obrigada a pagar, à contratado, multa em caráter penal de 3oZ (trinta por cento) sobre o valor
do contrato, por Ínteiro a retribuição vencida (honorários advocatícios contratuais), com
cominações legais e conúatuais, e por metade a que lhe tocaria de então ao termo final do
contrato, conforme art. 603 do Código Civil.

Parágrafo Quarto - A extinção do presente contrato, qualquer que seja o motivo (unilateral,
amigável ou pelo escoamento da sua vigência):
I - não desobriga o contratante do pagamento das verbas honorárias contratadas, nos termos e

r condições ajustados neste instrumento,
ll - não retira, nem exclui o direito do contratado de receber o quanto lhe seja devido a útulo
de honorários advocatícios sucumbencÍais fixados pela autoridade judiciária ou decorrente da
atividade admlnlstrativa, de modo que:
a) estando a causa encerrada, o contratado terá direito à integralidade referida verba honoráría
de sucumbência;
b) quanto às causas pendentes, o contratado terá direito à parte verba honorária de
sucumbência calculada proporcionalmente ao serviço efetivamente prestado

Êrfrlüto lúrdcbC dr OÊlrl
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III - importa na consequente e imediata revogação dos mandatos procuratórios vincutados e
decorrentes deste instrumento contratual, dispensada qualquerformatidade de cientificaçáo ou
a notÍfica$o específica dos mandatários quanto à revogação, sendo dever do contratante
constituir novo procurador no pnrzo de 15 (quinze) dias contados da rescísão, data a partir da
qual os mandatários estarão lntegralmente desobrigados dos poderes e responsabitidades
orlundos da outorga.

Parágrafo Quinto - Nos casos em que o contratante soticitar gue o contratado expeça
substabelecimento, sem reserya de poderes, ou quando, eventualmente, seja solicitado, por
autoridade ou tercelros, ato formal de revogação, o contratado podeÉ formalizar renúncia dos
respectivos mandatos procuratórios, sendo que, nem o substabetecimentq nem a renúncia,
retirarão ou excluirão os direitos do o contratado quanto as verbas honorárias contratuais e
também as sucumbenciais, vígendo entre os contraentes, para todos os fins, os direitos e
obrigações pactuados neste instrumento, valendo, com retação ao referido substabetecimento
e renúncia, os mesmos efeitos jurídicos da revogação.

cúusutâ DÉcffiA TERcEIRA - DA NÃo ApREsENTAçÂo oo sHow
t3-t. A não apresentação da dupla, por força da não realização do espetácuto por impedimento
de qualquer órgáo público ou entidade de classe, ou porfalta de provídêncla da CONTRATANTE,
obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integralcumprÍmento das obrigaç6es previstas no
presente instrumento, especíalmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos
honorários dos músicos, conforme discriminado na cláusula segunda deste, e demlis despesas
decorrentes do evento ainda que não reatizado.

t3.z No caso da não apresentação pela ausêncía do cantor, em virtude de casos fortuitos e
alheios a sua vontade, tais como, mas não limltado a enfermidades, acidente, impossibilidade de
acesso ao local de eventq inclusÍve por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso
e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veícutos de transporte da equipe e/ou
equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como sotução
para a hipótese, a desÍgnação de nova data para a reatização do show, de acordo com a
disponibilidade da agenda do artista, isentadas, desde iá, ambas as partes de qualquer pena ou
multa contratual.

13.3 A não apresentação do espetáculo obfeto do presente contrato peta ausêncía íntustÍficada
do artista acaretará o pagamento da multa contratuat prevista neste contrato, além da
devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

Parágrafo únÍco - Nos casos de eventuais cancelamentos, conforme o .ícaput, desta cláusula
caberá a CONTRATANTE, arcarcom os custos relativos para a execução e produção do show na
nova data, tais como, sonorlzação, Íluminação, patco.

cLÁusutÁ DÉctÍr,rAquARTA - Do FoRo

t4.t. Fica eleito o foro da Comarca de Guruplfi-O, para processar e jutgar os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderer,, tãr composlos pela
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concíliação, conforme art. 92, §ro, da Lei n" r4.r33izr.

cúusuLA DÉctMAqutNTA - DAs DtsposlçôEs GERAts
t5.t O presente contrato também enceÍTa todas as tratativas entre CONTRATANTE e
CONTRATAD§ não sendo admÍtido, pois, quatquer típo de reivindicação quanto ao que aqui não
esteia expressamente previsto e contratado e, sobre o que tenham acordado as partes.
Especialmente, não terão qualquer validade acertos praticados por terceiros, mesmo que
funcionários da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, que não estejam endossados por escrito
pelos representantes legais de ambas, devendo todas e quaisquer correspondências de parte a
parte seguir com protocolo ou através de carta registrâda, pãra o endereço que consta do
presente instrumento, permitido o uso de e-maíl ou mesmo fax, desde que posteriormente
confirmados sobre seu efetivo recebimento, ficando obrigadas, ambas as partes a comunicar
imediatamente acerca de eventual alteração de endereço.

t5,:. E por estarem assim justos e contratâdos, as partes assinam o presente contrato em 03
(três) vias de ígual teor e forma, para um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo.

Cariri do Tocantinsfl-O, o8 de agosto de zo:5.

PREFEITURA MUNICI
ELTON MOREIRAALVES

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

IL SHOWS LTDA
CN PJ sob o no 39.942.698/ooor-o8

5r. Alberto Salsmâo Cavalcanti Simões
CONTRÂTADO

Testemunhas:

r)
CPF: c,Ç ., I ,.'{l.l
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MUHICIPAL DE CARIRI Do ToÇAltlTlN§

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuiçôes e em cumprimento à execuçáo orçamentária. autoriza a
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

03. PREFEITURA MUNIC'PAL DE CÀRIRI

0021 - sEcRElARrA MUNtctpAL DE AGRICULTURA E pÊcuÁHA - sAp

Credor
/lon1ew CPF / CNPJ gano 406m6 Cfftâ bâncâná

cÃntnt

Êrüoeço Idekn
ASS'S

Empenho Tipo do ffipstt§

Ordirario

dá €ntrooB

Dotâção
!tâ d*ÍEà

Fri6 |luru6 do mpântD

Aulsk.cSo di Cotrprôs

0 TNEGIBILI0ADE DE LICITÂÇÀO

Oatâ lipo úâ Prq*r
08t08/2025 867202b

Do§Jrwi0

Vimto

3.3.90.39 - OUTRO§ §ERVtÇo§ DE TERcElBos - pEs§oA
§ub d+!Wt) de á*pa§
3.3.90.39.23 - FESÍIMDAOES E HOMEI.TAGENS

1 5000000000000 - RECURSoS pRoFRtos

osúiriãçao íuôÕDGl

13.392.0 1 50-2154-REAL|ZAÇÃO DA AGROSOJÂ

Vâloros

Historicn

Valor do

. §00.@0,00

ah 2025.

Líquido por exlenso

MrL REÃ§r.*"

\- Assinaturas

uur.rlclPÀr
872"-5187

Sl6lêmi: Prcdala Go'tlia Ectratêgica

UruiirÍio lmpl?sâo: JU€IELLE.pERêRÂ
pá,g:ná 1i 1

't1/08i2025 09:30'43

Dclqrvolvüdor: João ellbcrüo Oliveira Àtris

ri-q

}IOTA DE ETPEHHO
êmllisao de

I :., . 39.942.f,98/0001-08L §HOWS LTDÀ

ETROLINA.Pf

Adeçáo

Sddôâlu. §cdoüúff| vsb(l

879.484,001 500.000,001 379.484.0(
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NorA FlscAL DE sERvlços etETRônlca - nrse
MUNIC!PIO DE PETROLINA

Codigo dê VerificaÉo paÍa Aulentieçâo: 98d109860

Endmço: P6to{na, Pmambu@, PE, 56302-000

CNPJ: 10358.1S0/O0Ol-77. Efril: GABINETEPREFÊiTURAPETROLINÂ@!íOTMAIL.CCM

R.gim TÍibutário
MicrspÉ d EmrGa do Pequsno
Pdto ÍME ÉPPl

NúmêÍo RPSDats Fato Gendor

30t1?J2024

Exiglbllidadê de ISS

ExigÍv€l

Local d6 Prestação

28002ô3-Alrânio- PÉ

Local dg Reolhim€nto

2600203-Affinio- PE

Subrtltul â Nota No

811

N' da Nota Figcal

824Tipo dê Recolhimcnto

Rêtido m Fonte

Slmpb.

Nâo Optants

.AVALcANT, 663.'rug^n,i'S^*§-tiBaE uNrvERstrAruÂ

uonoe.cou.dá- l*u' ... -. : b,,",t..:.,:.

PRESTADOR

o
IGU!I{HO
4LULINHÂ

Fantasia:Nomê PRODUCOESIL
FRANCISCORuâ ASSISOEEndere@:

Pelrolina PE 56328-800CEP:
E-mail:

79208 39.942.698r000í -08CPF/CNPJ:Municipal:lnscriÉô

Razão Social: lL SHOWS LTDA

TOMADOR

Razão Social: PREFETTURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO
Endeíeeo: Rua MANoEL CLEMEN]INO,203 , ........ - cENTRo
AfÍânio - PE - CEP: 5636S000
E-mail: ........ - Fone: ........
lnscrlgão Estadual: ........ - lnscriÉo Municipal: 9622671 - CPF/CNPJ: 10.358.17410001{4

sERV|çO

1207 - SHOUTS, BALLET, DANçAS, DESFTLES, BATLES, OpERAS, COilCERTOS, RECTTAIS, FESTIVAIS E coNGEliERES.

DADOS CONSTRUçÂO CIVIL
Numso CEI:Numsrc ART:

DISCRIMI DOS SERVTçOS
ésentasoartísticacomadudalGUlNHoELULlNHAcomopartedaprogramaçãodoTradicionalFeStejoS

de Cabodo do munlcÍpio de AÍÉnlo/PE, no dia 3'l de dezembro de 2024.1?024
CoNTRATO No 1A5t2024
lnexigiblidade de Licitâção n" 04312024

cNPJ: 39.942.698i/000148

.TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERATS EM ALIOUoTA tcUAL A 0% - tE.l 14.14a12o2't - "Art. 4'. AÍquota será de 0% durante perÍodo de 60

mesês, sendo contado a partir do inÍcio dâ produçâo dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIVPASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 304+9 Conta: 24.99ô-3

DEDUçô.is

0,0ú

DEscoNTotNcoNDtooNAL (RS)

0,00

BÂsECÁLcULo (RS)

550.000,00

t§§ (R$)

27.500,00

vALoR sERvlÇo (R$)

550.000,00

RETENçÔES DOS TRTBUTOS FEDERATS

PIS (R$)

0,00

oesconto (R$)

coÍttDtctoilAL

0,00

1n$)

0,00

OUTRAS
RETENÇÕES

VALOR LÍQUIDO (R$)

522.500,00

OUTRAS

Consulte a autenticidade deste documentc acessando o site httpsJ/pe-petrolina-pm-nÍs.cloud.el.com.br
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CoNTRATO N" L8512O24

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
AFRÂIIIO/PE, POR
INTERMEDIO DO SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO E rL SHOWS
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um rado o MUNIcÍpIo DE
AI'RANIO, pessoa jurÍdica de direito publico interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 10.358.L74/oool-84, com endereço na Rua
coronel clementino coelho, 2o3, centro, Afrânio/pE, cEp s6.360-
000, neste ato representado pelo secretário Municipal de Educaçáo, o
sr. RrcARDo DE ARAÚJO RODRIGUES, brasileiro, inscriio no
CPF/MF sob o n" 055.462.154-10, portador da céduta de Identidade
RG no: 1334603634 ssP/BA, residente e domiciliado na RUA
ROBERTO LOPES DA SILVA, N" 330, JOÃO DE DEUS,
PETROLINAIPE,, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado IL sHows LTDA, inscrito no cNpJ sob o n" 39.942.69g/0001-
08, estabelecida na Rua Francisco de Assis cavalcanti, 633, 1o andar,
sala 06, cidade universitária, Petrolina-pE, através de seu sócio
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI sIMÕEs, Brasileiro, Empresário,
inscrito no cPF/MF sob o no 061.012.744-30, doravante denôminado
CONTRATADA, tendo em vista a homologaçáo da Inexigibitidade de
Licitaçáo n' 04312024, de 30 de d,ezembro de 2024, têm justo e
acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL
1.1 - Este contrato foi precedido de Processo Administrativo tombado

"9b o no o4312024, nexigibitidade de Licitação no tsgl2024,
observados o Art. 74, Inciso II e s2 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA SEGUITDA
sERVrçOS

DO OBJETO E PRESTAçÃO DOS

2.L - o presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviÇos de
apresentaÇáo artÍstica musical da dupla IGUIIYHO E LULINHA,
durante os Feste.jos do REVEILLON 2a24, no pátio cie Eventos
Municipal do caboclo que acontecerá no dia 31 de dezembro de 2024.

2.2 - os senriços proÍlssionais do show musical ora contratado
estão descritos na proposta apresentada da contratada, que faz

Lrcn AÇ.4o E coNTRAt-os
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parte integrante deste instrumento independentemente de
transcrição.

2.3 - O prazo de execuçáo dos serviços será de th3Omin (uma hora e
trinta minutosf pera a epresentação artística após autorizaçáo de
ordem de serviço emitida pela Secretaria solicitante.

2.4 - A prestação dos serviços deverá ser executada de acordo com o
objeto especiÍicado na cláusula anterior do presente contrato na
Proposta de Preço da CONTRATADA e neste Contrato, sendo que
quaisquer alteraçoes somente poderáo ser reaTízadas se constarem de
proposta apresentada, por escrito, e aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERcEIRA - DA vIGÊNcIA

3.1 - A vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias contado
a partir da data de sua assinatura, podendo este ter seu prazo
prorrogado, ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei no l4.l33l2l e alterações
posteriores, sendo que os serviços somente se iniciaráo após o
recebimento da Ordem de Serviço.

cLÁusuLA QUARTA - DO pRrçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.L. O valor global para a prestaçáo dos serviços, objeto deste
contrato é de R$ SSO.OOOTOO (quinhentos e cinquenta mil reaisl.

4.2. O pagamento será realízado no dia da realizaçáo do show, dia 31
de dezernbro de 2024, depois de aprovada pela fiscalizaçáo e após a
emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo funcionário
responsável da Secretaria Municipal de Educação.

4.3. O pagamento será creditado em favor do prestador através de
ordem bancária, contra qualquer banco indicado na proposta,
devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta corrente que será pago pela Tesouraria do
MunicÍpio através TED ou depósito bancário em nome da futura
contratada, após realízaçâo do show.

4.4. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as
exigências legais quanto à emissáo de comprovaçáo fiscal juntamente
com as seguintes certidões dentro de seu prazo de validade:

a) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF;
b) Certidáo Negativa de Débitos da Receita Estadual;
c) Certidáo Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à
Dívida ativa da União;
d) Certidáo Negativa de Débitos da Receita Municipal;

Lrcn'lÇÀo I coNTRÂ'ros
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e) certidáo Negativa de Débitos relativos às contribuições
previdenciárias e às de terceiros;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4.7 - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em
local de fáciI visualizaçáo, a indicaçáo do n" do Contrato e no de
Inexigibilidade, a fim de se acelerar o trâmite de liberaçáo do
documento fisca-l para pagamento.

cLÁusuLA QUIITTA - DOS RTCURSOS FINANCETROS

5.1 - os recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto
deste termo aditivo correráo na seguinte dotaçáo orÇamentária:

UNIDADE ORCAMENTT(RIA: O23O
FUNCIONAL: 13 392 1301 28L4 OOOO
ELEMEITTO DE DESPESA: 3.3.9O.39.OO
FICHA: 12O
FONTE: RECURSO PRÓPRIO

5.2 - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o
CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após a assinatura desta
avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no
objeto deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de
despesas competentes do CONTRATANTE, parâ Íins de conferência
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DAS MULTAS

6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa coÍrespondente a r%o
(um por cento), do valor da fatura do mês anterior, pela inadimplência
de qualquer obrigaçáo contratual.

6-2 - Pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei
14.13312021, com alterações ou no instrumento convocatório e não
abrangida nos incisos anteriores: 17o (um por cento) do valor da fatura
do mês anterior, para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).

6.3 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou
cumulaüvamente, Íicando o seu total limitado a 2oo/o (vinte por
centof do va-lor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

6.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada
pela Prefeitura Municipal de Afrânio.

6.5 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
contratada as importâncias alusivas às multas, ou efetuar sua
cobrança mediante inscriçáo em dívida ativa do MunicÍpio, ou por

uctraçÃo tr coNt'RAlos
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qualquer outra forma prevista em lei.

cr,Áusur,e sÉtnne - DAs oBRrcAçÕps pn coNTRATADA

7.L - Assumir total responsabilidade pela apresentação do show
artístico musical a ser apresentado pela Banda descrita no item 3,
buscando cumprir rigorosamente a pontualidade equalidade da
apresentaçãodo show, sob pena de incorrer em penalidades legais.
7.2 - Dentre outras responsabilidades a de reparar os eventuais danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência da
apresentação do show artístico musical, de iniciativa de quaisquer
membros que façam parte integrante direta ou indiretamente dos
gmpos artÍsticos.
7.3 - Avocar para si a responsabilidade no tocante a pagamentos dos

proÍissionais integrantes do grupo artístico.
7.4 - Avocar para si todas as despesas decorrentes de locomoçáo de
todos os integrantes da Banda.
7.5 - Tratar com urbanidade toda a população que se fizer presente
no local publico para participar no evento festivo.
7.6 - Iniciar a apresentaçáo no horário e prestar os serviços de show
artÍstico musical conforme item3.
7.7 - Prestar os serviços de apresentaçáo de show artístico musical,
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade em conformidade com as
âvenças contratuais e em observância os ditames da Lei Federal n'
14.13312I, disponibilizando os proÍissionais com seus respectivos
instrumentos de forma a perquirir a qualidade de sua apresentação
artÍstica musical, isentando o Município de quais custos adicionais;
7.4 - Cumprir o disposto noinstrumento contratual,e emestrita
observância aos ditames da Lei Federal de Licitações no: I4.L33l2l;
7.9 - Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos
avençados, sem anuência expressado

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇÕps pa CoNTRATANTE

8.1 - Constituir servidor na qualidade de fiscal pâra acompanhar e

Íiscalizar os serviços contratados, verificando se os mesmos estão em
conformidade com a proposta da contratada e este Termo de
Referência.
8.2 - Efetuar o pagamento devido a CONTRATADA no prazo avençado
no subitem 5.1 deste instrumento.
8.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais
pelo descumprimento dos termos deste termo de referência dentro dos
ditames da Lei A.B3l2O2L.
8.4 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA
todas as condiçõesnecessárias ao pleno cumprimento das obrigações

It ctTrrq:Ão I cl()N'f R1\'1"0s
Rua Afonso Arinos de Melo Franco, l0 I , Bairro lzabel Gomes, Afrânio - PE
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decorrentes do presente contrato.
8.5 - Promover a fiscalizaçáo do Contrato, acompanhar o
desenvolvimento e conferir os serviços executados e atestar os
documentos fi scais pertinentes.
8.6 - comunicar imediatamente a CONTRATADA quarquer
irregularidade manifestada na execução do Contrato Administrativo,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.7 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos
serviços ora contratados, de forma parcial ou total, se o mesmo
declinar na qualidade, com direito a ressarcimento do prejuízo
decorrente do fato.

8.8 - No caso de excepcionalidades relativas a intempéries sem o
devido controle da administraçáo, ou outras razões tais como,
suspensáo dos eventos por medida de recomendações da oMS ou
Município, não ocorrerá pagamento a contratada, sem que haja a
realizaçáo do evento.

8.9 - Nesse caso, poderá existir a rescisáo do contrato de forma
unilateral sem qualquer ônus ou indenizações por parte da
contratante, caso julgue que o evento não possa ser realizado em
outra oportunidade.

8.1o - o CONTRATANTE deve garantir a regulamentaçáo do evento
por meio de pagamento de todas as licenças e alvarás necessários,
inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadaçáo e
distribuição).

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 constitui motivo para a rescisão deste instrumento,
independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento, por
qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais, bem como as
hipóteses de rescisáo previstas na Lei no r4.l33l2o2l, ficando
facultada a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) diàs,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis conforme disposto nesta lei.
9.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, náo excluem qualquer
outra prevista neste contrato, nem a responsabilidade da
CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE oua terceiros, em consequência do inadimplemento das condições
contratuais.

9.3 - Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de
aviso, interpelaçáo judicial ou extiajudicial, nos seguintes casos:

a) Em sendo pessoa jurÍdica, havendo farência ou liquidaçáo da

Lrcn AÇÁo I C.ONTRATOS
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CONTRATADA;

b) Em sendo pessoa jurídica, havendo recuperação Judicial ou
incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda,
suâ fusáo ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do
CONTRATANTE:

c) Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou Íinanceira,
ou, ainda, má fé da CONTRATADA;

d) A CONTRATADA, sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE,
transferir, caucionaÍ, ou alienar de qualquer forma os direitos
decorrentes deste contrato.

9.4 O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos dos arts. 78I e 784, inciso II do Código de
Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em
todas as obrigações aqui assumidas.

9.5 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte,
por mútuo acordo, desde que ocorrarn fatos supervenientes,
imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADEs

1O.1 - Além da cobrança das multas previstas na Cláusula Sexta,
poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e
impedimento de contratar com o Município de AFRANIO, por praz;o
náo superior a 02 (dois) anos;

III Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com o
Município de Afrânio, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

lO.2 - As sanções previstas nos incisos II e III acima poderáo também
ser aplicadas ao licitante que, em razáo de contratos regidos pela Lei
n" 14.133 e suas alterações posteriores, tenham sofrido condenação
deÍinitiva por praticarem, poÍ meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, tenham praticado atos ilÍcitos
visando a frustrar os objetivos da licitaçáo ou demonstrem náo
possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, em virtude
dos atos ilícitos praticados.

cLÁusuLA oÉcrnna rRTMETRA - DAs Drsposrçôps rrxars

t,l('11,,\Ç.{0 Ir C0NTRATOS
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11.1 A fiscalizaçáo da execuçáo dos serwiços relacionados
instrumento contratual ficará a cargo da secretaria Municipal
Educaçáo (Divisão de cultura), sendo designado para a fiscalizaçáo a
STtA. JOSIMEIRE RODRIGUES RAMOS FERREIRA, MATRÍCULA:
9332, que tomará ciência da sua designação por meio da
assinatura do presente contrato.

CLÁUsULA pÉcrue sBGUNDA - DAs DIsPosIçÕps rrrers
12.1 -A CONTRATADA náo terá direito a qualquer indenização, se
ocorrer, provisória ou definitivamente, a suspensáo da execução deste
contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, pórém, no caso da rescisãopor motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional
a prestaçáo dos serviços.

L2.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o
presente contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições,
por si e seus sucessores.

L2.3 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei n"
r4.l33l2o2L e, alterações posteriores, e derrrais normas legais que lhe
sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, 

"pli""rrdo-".,ainda, para os casos omissos, os princípios §erais de Direito.
L2.4 - A coIvrRATN)A será responsável por todas as obrigações
trabalhistas, tributárias e previdenõiárias, seguros, taxas e impostos,
acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo emprágatÍcio
que venha a se configurar, inclusive indenizações decorientis de
acidente de trabalho.

12.5 - E vedada a transferência totar ou parcial, para terceiros, do
objeto do contrato.

12.6 - Em caso de divergência entre o colocado no Termo de
Referência e o disposto neste instrumento contratual, prevalecerá o
acordado no contrato, uma vez que é um documento pósterior (logo,
mais recente) e o único assinado por ambas as partes.

CLÁUsULA oÉcnrre TERcEIRA. Do FoRo
13.1 - As partes elegem o Foro da comarca de Afrânio/pE, Estado dePernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer duvidaou controvérsia resultante do presente contrato, rénunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que seconfigure.

P, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, com as testemunhas

Lt('11ÂÇ,.\O E CtONl RATOS
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TESTEMUNHAS:

1

2
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de VerificaÉo paÉ Autenü€Éo: cf1407a95

EndsBço: P6troIm, Pmambu@, PE, 56302-000

CNPJ: 10358.ÍgolCool-77, Eráil: GABINETEPREÊÊITURÁPETROLINA@HoTMAIL.COM

NúmêÍo RPSRegimê TÍibutário
l\lidosmpEs ou ÉmpÉsa de PgqFm
Port€ (ME EPP)

Data Fato GêndoÍ

0uo712025

Exigibilidsde de ISS

Exrglwl

No d8 Nota Fiscal

947Loel ds Racolhimênto

261íí01 - Párdis- PÉ

't'ipo de Racolhimonio

lülo Retilo

Simples Nacional

Nâo Optante

Lo6l d€ PrestaÉo

2611101 - Petrolinâ-PE

PRESTADOR

Razão Sociâl: IL SHOWS LTDA
Nom6 Fantâsia: lL PRODUCOES
Endêreço: R@ FRANCISCO OE ÂSSIS CAVALCANÍ, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDÂDE UNIVERSITARIÁ

Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-ínáil: ANDEL@ANDELCONTABIUDADE.COM.BR - Fone: ........ - Site: ........
lnscriÇão Estadual: ........ - lnscrição Municipal:79208- CPF/CNPJ: 39.942.698/000í-08

@
IGUIT{HO
4LULINHA

TOMADOR

Razão Social: ASSOCIACAO DOS PROMOTORES DE VAOUEJADA DE PETROLIN
Endereço: Ru CHACARA SANTA INES, 0, ESTRADA DAS PEDRINHA - SÉRROTE DO URUBU

PetÍolina-PE-CEP:
E-mâí: ........ - Fone:
lnscrição Estadual: ........ - lnscriÉo Municipal: 19326 - CPF/CNPJ: 08.686.542/0001-71

SERVIçO

1207. SHOU'S, BALLET, OAilÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CIVIL
Nume.o ART: Numêro CEI:

DrscRrMrNAçÂo oos sERvrços
Referente ao pagamento da apresentagão artÍsüca de IGUINHO E LULINHA, na cidadê de Petrolina-PE no dia 31105/2025.

-TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALiOUOTA IGUAL A O% - LEI i414A2021- 'Arr. 4". AlÍquota será de 0% duranle perÍodo de 60
meses, sendo contedo a pârtir do início de produÉo dos eíeitos dâ lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL.'

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Bâncn do Brasil
Agência: 304+9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/0001-08

(RS)

0,00

oEDUçÔEs

500.000,00

VALOR SERVTçO

0,00

DEscoNTotNcoNDtctGNAL (RS) B^SECÁLCULO (RS)

s00.000,00

ALÍauorÂ (%)

5.00 25.000,00

ISS (R$)

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

rx§s iR$)

0,00

rR (Rs)

0,00

csLL (RS)

0,00

COFINS

0,00

Prs {R$)

0,00 0,00

DESCONTO (R$)

CONDICIONAL
OUTRAS

RETENçÔES

0,00

VALOR a,O'lpgln§)

500.000,00

oUTRAS TNFORMAçÔES
(ValorLíquido=ValorServiço-INSS-lR-CSLL-COFINS-PIS-DesconlosDiversos-ISSRetido-Descontolncondicional)

Consulte a a!Ítenticídade deste documento acessando o site https/pepetrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULA,R DE CONTRATO DE
APRESENTAçÃO nnfíSTlCA, Conrrarada e Conrratante, qualificadas no
quadro abaixo, RESOLVEM entre si, por justo e contratado, os têrmos e

condiçoes dispostas nas cláusulas abaixo, as quais, mútua e reciprocamentê,
aceitam e outorgam para todos os fins de direito na forma abaixo:

2

)

DADOS DI\ CONTRATADA

Contratada: lL SHOWS

Razâo Social: lL SHOWS LTDA

c N pr/M E : 39.9 42.698lOOOr -OA

Êndereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti,

n" 633, Andar 0], Sala 6.

Bairro: Cidade U niversitá ria

Cidade: Petrolina

fstado: Pernambuco

CEP:56.328-8üO

Representante Legal:

Alberto Salomâo Cavalcanti Simôes

fmpresário Artístico: TOp fVfNTüS {lRS

SHOWS LTDA)

c N pl/M E: 26:üf.26l000t-59

DADOS D,A CONTRATANTE

Nome Êm pr*sa ria ilNome: ÂS§OC lÂÇÃO

DOS p*{}M()TORES D§ VAQUTJADÂ DE

PETROL!NÁ,

Endereço; CHACARÂ §ÀNTA lNÊS, §lN',
ESTRÂÜA DAS PIDRINHÂS, SERROTT DO

URUBU

Cidade: PETROLINA

Estado: PE

c N Pr: 08.686.5421OCO] -y'r

Representante legal: f LTÕN Df §OUZA l-lMÀ

CFF: *1O.353.§64-ô2

E-ma il: eítcnxprod ucoes@g mai l.ccm

contato: {87} 99e*5-*511

A\t\A
.Euentos
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EsPEctFlceçôrs ol
lenrsexrnçÃoanísnca

Data:3IlO5/2o25

Local (MUN/r.F) : PETROLTNA-pE lVaQUr:Rpn nr
PETROLINA.

Horário de início;A DEFINIR

Duração:'lh2Om

Valor do cachê: R$ 5OO.OOO,OO (quinhentos mil reais)

Forma de Pagamento:

3oloslzoz'- R$ 5oo.ooo,oo (quinhentos mil reais)

Custo OperacionaULog ística' :

Responsa bilidades Repartidas:

CONTRATANTE: Camarim, Hospedagem, transportê
diária de alimentação.

CONTRI\TADA:

local e

Dados Bancáríos e Demais Especificaçôes:

Banco do Brasii. n" Agência 3CI44-g e Conta Corrente n''

24.996-3

ATENçÃo! A coNTA gaxcÁnle ActMA INFoRMADA É A
oFtctAL DEST|NATÁRIA DE pAGAMENTos RELATtvos À
eRESENTE coNTRATAçÃo. A coNTRATADA NÃo sE

REspoNsABtLtzARÁ poR pAGAMENTos REALtzADos

NOUTRA CONTA eaXCÁRte, SOBRETUDO DE TERCETROS.

Diária de alimentação = R$ 3.OOO,0O (três mil reais)

Obs.: A Contratante deve solicitar autorizaÇão pr"évia e

expressa (= 15 dias antes do evento) à Contratada, êm

caso de transmissão, retransmissão ou gravação da

apresentação artística! {vide "xx" da Cl. 7.3)

Obs.: A Contratantê deverá fornecer à Contratada 40
(quarenta) cortesias, cujo setores e quantitativos de

cacla área serão definidos entre as Partes para

atendimento ao clube de fás e convidados da

Contratada.

Ã)cú:.

4

í *O custo operacional poderá sofrer variaçôes, porém restará demonstrado
na documentaçáo a instruir a respectivâ notafatura de débito a ser
apresentada.

/Y\t\A G,Euentos
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OH'ETO DO

CONTRATO

CLAUSULA I - O presente contrato tem como objeto a
apresentação artístrca da dupla "ICUINHO E LULINHA", em
local, data, horário, evento e duração identificados e
especificados nas tabelas de págs. 4, portanto não se
estendendo, se associando ou se veiculando, sob qualquer
hipótese ou pretexto, a outro tipo de atividade que náo de
execução de show.

Parágrafo primeiro - Fica, de logo, consignado que os dados e
informaçôes da apresentaÇão artÍstica Contratada servem de
base para todas as disposiçôes contratuais, sendo vedado à
Contratante alteraçáo de data, local e horário previstos para
inÍcio e duraçaio do show. Contudo, acordam as Partes que a
Contratada, desde que justificadamente, poderá solicitar
alteraçÔes, devendo comunicar à Contratante com a máxima
antecedência possível em relação à data do evento.

Parágrafo segundo - A Contratada certifica que todo
atendimento de pessoas 1= publico em geral ou convidados)
e/ou concessão de entrevistas pelo artista em camarim
ocorrerá na observância dos preestabelecidos procedimentos
e prévia organização com sua equipe de produção, podendo
ocôrrer, por liberalidade exclusiva da Contratada, antes ou
apos a apresêntaçào artística.

()

)
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Parágrafo primeíro -Acordam as Partes que a
primeira parcela de pagamento do valor
contratado corresponde as arras / sinal de
pagamento.

Parágrafo segundo - O Contratante não poderá
ceder sua obrigação de pagamento do preço a
terceiros, uma vez que a Contratada não
reconhecerá os comprovantes de pagamento
realizados senão pela pessoa jurÍdicafÍsica
(Contratante) qualificada neste Contrato.

Parágrafo terceiro - Fica, desde já, pactuado entre
as Partes que o(s) pagamento(s) realizado(s)
através de depósito ou transferência bancária
somente será(ão) contabilizado(s) mediante o
envio do respectivo comprovante via e-mail para
ilshowsltdatôgmail.com, por conseguínte,
identificação de compensaçáo pela Contratada.

T

PREçO E FORMA DE PAGA.MENTO

CLAUSULA 2 - A Contratante pagará à Contratada, a título de pleno custeio
da apresentação artística, através de deposito, plx ou por TED
(transferência eletrônica de disponível) na conta corrente informada no
quadro constante no preâmbulo desta avenÇa.

Parágrafo quarto - O não pagamento tempestivo
das parcelas e valores acordados nesta avença,
acarretará a incidência de correção monetária na
variação positiva do IPCA, juros moratórios de 1e/o

(um por cento) proporcional aos dias do mês até <:

efetivo pagamênto, bem como multa não
compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o
valor inadimplido.

Parágrafo quinto - Descumprida a obrigação de
pagamento das parcelas do valor contratado, para
alem da desobrigação quanto à execução do
show, a Contrâtada reterá o valor do referido sinal
f arras,, sobretudo por não comportar a presente
contratação arrependirnento e/ou desistência;
aqui sem prejuízo da persecução pela Contratada
de indenizaçâo suplementar, nos termos do artigo
4.l9 do Código Civí1.

Ço

6

Após a data combinada e sem confirmação de
pagamento, poclerá a Contratada considerar este
contrato sem validade.

/Y\I\A Ç,Euentos



Parágrafo sexto- o valor fixado como cachê artístico
será surbscrito e forrnalizado atraves de Nota Fiscal, a
ser emitida e enviada na data da apresentação
artística. Documentaçâo fiscal pertinente à prestação
do serviço executado, a não emissão e envio prévio à
execução do serviço contratado não materializa
qualquer infração contratual ê nem fundamenta
pretensão de não realização de pagamento das
parcelas do cachê artísticô, o qual deverá seguir o
crônograma estabelecido no quadro acima desta
cláusula..

Parágrafo sétimo -As despesas inerentes ao custo
operacional, se adiantadas pela Contratada, serão
subscritas e formalizadas em Nota/Fatura de Débito,
haja vista materializar ressarcimento / reembolso de
despesas por partê da Contratante.

Parágrafo oítavo - A luz do disposto no art. 3" da Lei
Complementar n" 116/2AA3 e do enquadramento do serviço
ora contratado e a ser prestado em regra de exceção, caberá
a Contratante realizar a retenção do ISSQN (lmpr:sto sobre
Serviços de Qualquer Natureza), tendo o prazo de até 30
itrinta) dias, contados da data da apresentaÇão artística, para
enviar o rêspectivo cômprovante de recolhimento do referido
imposto municipal para a Contratada, sob pena de multa no
importe de l0% (dez por cento) do valor da contratação.

MOD|FICAçÃOCONTRAn AL

CLAUSULA 3 - A alteraçào das condiçÕes e disposiçÕes
preestabelecidas neste contrato e anexos, somente poderào
ser implementadas mediante a concordância previa ê expressa
de anrbas as Pârtes, bem como assinatura de aditivo contratual
específico; salvo as exceçÕes previstas neste instrumentô.

a, 7l
)
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PENALIDADES

CLAUSULA 4 * A infração a qualquer das condiçôes ou disposições deste contrato, passíveis de
pronta correção, por qualquer das Partes, acarretará a obrigação de pagamento, a título de multa
não compensatória, do correspondente al}o/o (dez por cento) do valor da garantia mínima previsto
nesta avênça;salvo previsào contratual de penalidades especÍfÍca.

Parágrafo primeiro: Em caso de rescisão
do contrato antes da apresentação
artística e por descumprimento imputável
exclusivamente à Contratada, deverá esta
restituir valores porventura já recebidos
por decorrência desta contratação, isso no
prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da
data de recebimento de notificação de
rescisão contratual.

Parágrafo segundo: Em caso de rescisão do
presente contrato antes da data da apresentação
artística definida no "quadro de especificaçôes
(Pag.4)", em virtude de descumprimento
imputável exclusivamente a Contratante, esta
arcará com a perda das arras / sinal, o qual será
objeto de retenção e/ou persecução via rito
executivo judicial (art. 784, lll, CPC).

Parágrafo terceiro: Em caso de rescisão do
presente contrato pela contratante apos
divulgada a apresentação artística objeto deste
contrato, arcará a contratante com multa não
compensatória correspondente a 2Ao/o (vlnte por
cento) do valor da contrataçào por violação de
direitos personalíssimos, que será objeto de
retenção e/ou persecução via rito executivo judicial
(art.7B4,lll, CPC).

CLAUSULA 5 - O presente contrato vigerá da data de assinatura até o exato momento
imediatamente posterior ao término da apresentação artística Contratada; aqui
remanêscendo em plenitude o direito de recebimento da integral contraprestação
financeira decorrente do cumprimento das obrigações Contratadas.
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CANCEI.AMENTO

CLAUSULA 6 - Não se considerará como inadimplente a Contratada, ficando,
assim, isenta de todo e qualquer ônus, incluso multa e indenização à(ao)
Contratante nas seguintes hipóteses:

(i) caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação de regência (ex.
eventos da natureza em geral, têmpestade, falta de condição de pouso,
blackout, qualquer fato imprevisível e ínvencíver capaz àe impedir o
comparecimento do artista, músicos e funcionáríos, bem como chegada
dos equipamentos de propriedade da contratada ao local da
apresentaÇâo);e

(ii) doença de qualquer especie (= incluindo mal súbito) do artista,
devídamente comprovado por atêstado medico, capaz de impedir o
comparecimento e a apresentação artística

Parágrafo primeiro - caso ocorra fenômeno meteororogico que
impossibílite a realização do evento ou, ainda, qualquer outro fato
imprevisível e invencÍvel, conforme itens (i) e (ii) desta cláusula, frise-se,
não causadg p.or aÇão--ou omissão culposa das partes, capaz de impedir a
realização da apresentação artística (show) objeto deste contrato, a
contratante adimplirá o valor contratado e, em comum acordo, definirão
as Partes nova data e horário para a realização da apresentação artística
(show) no prazo de ate o6 (seis) meses, a contar do cancelamento da
apresentaÇão segundo os termos definidos neste parágrafo, respeitando
os límites abaixo..

ts

so a Contratante não agencle nova data da âpresentaÇao enl até 6Jsg1$-meSgS,
rderá o direito de executá-la nos termos originalmente contratados, assim como
solicitar reembolso, devendo formalizar nova contratação frente à contratada

com t-rtilizaçáo do crédito havido para fins de pagamento do valor da nova

pe
de

co
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Recairá sobre a Contratante toda a responsabilidade pela produção da
reagendada apresentaçáo artística, aqui incluso, afora todas as despesas
inerentes à apresentação em si própria (ex. palco, iluminação, som,
transporte terrestre/traslado, alimentação, etc.), hospedagem do
vocalista, rnúsicos e demais integrantes da equipe da Contratada.

Parágrafo segundo - Optando a(o) Contratantê por cancelar a

apresentaÇão artÍstica, exonerando-se da obrigaçâo de adimplemento
total do valor contratado, a Contratada devolverá os valores pagos até a
data de cancelamento, apos a dedução dos custos porventura iá
assimilados (ex: logística), tendo em vista não ter dado causa a

Côntratante e nem a Contratada ao cancelamento da apresentaÇão
a rtística.

Parágrafo terceiro - Sem prejuízo das penalidades já disciplinadas no
contrato, a não ocorrência da apresentação no dia designado e
contratado por culpa da Contratante, tendo o artista e respectiva equipe
já se deslocado ao local do evento, ficará a Contratante obrígada ao
pagamento do valor total contratado, além das perdas e danos
indevidamente assimilados pela Contratada. Em reciprocidade de regra,
decorrendo a não apresentaÇão de forma imotivada e por culpa da
Contratada, restituirá os valores recebidos em razão do presente contrato.

Parágrafo quarto - E de responsabilidade exclusiva da Contratante
noticiar publicamente o cancelamento da apresentaÇão artística ora
Contratada, inclusive veiculando a questão em mídias eletrÔnicas (:
socíais), se necessário, assim como televisívas, radiofônicas e impressas da
cidade que sediar o evento, isentando a Contratada de qualquer
responsabilidade, que somente comunicará o referido fato se incorrida a

não apresentaÇâo de forma imotivada e por sua culpa.

))



-( -
oBRtcAçôEs oes nARTES E coNDtçÕss cERAts

CúUSUU 7 - A partes declaram que estão cientes quanto aprevisão dos termos e condiçôes constantes nesta cláusula de"Obrígaçôes dâs partes e CondíçÕes Cerais,,no eRCode abaixo eque, em resolução a assinatura deste instrumento, desde ja,
declaram que leram e aceitam integrarmente o conteúdo em
quêstão.

ASSoc rAÇ Ào Do s' 
:: I;;:ffi ::,"â::;A 

DA D E P ErR o L I N A

ASSINATURA ELETRÔNICA

CLAUSULA I * As Partes reconhecem a assinatura eletrônica como válida, passando as
condiçÕes aqui ajustadas a obrigar as Partes e seus sucessores. Ademais, o'documento
assinado eletronicamente tem por fundamento juridicô os artigos lO4 e lo7 do Código
Civil Brasileiro e na Medida Provisoria 2.2aa-2/2oo'1, com destaq*ue ao seu §2" do art. to,
ambos os dispositívos permitem o uso de assinatura eletrônica como forma de garantir

ffiTr#,:"x'."fl'J[:::?; J],"'?'"i"1i1"; §§rJi8í::.: .f ';x:3;"J""iix,,?#;::

/}\t\A g2:'|784'rrr'cpc)

(Rider Técnico - Show)
lluminação, Led, PA, Camarim.
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